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RESUMO DE DECISÕES

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DE DECISÕES DOS PROCESSOS JULGADOS E  CONFERIDOS E
DOS CONFERIDOS NA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DA BAHIA, REALIZADA EM 06 DE JUNHO DE 2017.

PROCESSO:  TCE/008271/2014  -  RELATOR:  SUBST.  DE  CONS.  AUDITOR
SÉRGIO SPECTOR- REVISOR: CONS. GILDÁSIO PENEDO FILHO - NATUREZA:
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE  ORDENADOR  DE  DESPESA  -  ÓRGÃO  DE
ORIGEM:  DIRETORIA  GERAL  (DG)  -  VINCULAÇÃO:  SECRETARIA  DA
EDUCAÇÃO  DO  ESTADO  DA BAHIA  (SEC)  -  GESTOR:    WILTON  TEIXEIRA
CUNHA -  EXERCÍCIO:  2013 -  Acordaram os Exmos.  Srs.  Conselheiros:  a)  por
maioria de votos, pela aprovação das contas da Diretoria Geral (DG) da Secretaria
da Educação do Estado, referentes ao exercício de 2013, com ressalvas dos itens
relativos  à  despesa  irregular  com Prestadores  de  Serviços  Temporários  (PST);
divergências entre os dados constantes nos sistemas SIMPAS X FIPLAN; baixas
intempestivas  de  material  de  consumo  e  ausência  de  conciliação  mensal  no
FIPLAN X SIMPAS; divergências entre os dados constantes nos sistemas FIPLAN
X SIAP; b) à unanimidade, pela aplicação da multa ao gestor, Sr. Wilton Teixeira
Cunha, pelas ocorrências acima explicitadas, quantificada, por maioria de votos, no
valor de R$3.000,00 (três mil reais), com fulcro nos arts. 24, I, combinado com o
art.35, II, da Lei Orgânica deste Tribunal, e art. 122, II, do Regimento Interno deste
TCE.  Vencido,  em parte,  o  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Pedro  Lino,  que  votou  pela
desaprovação  das  contas  com aplicação  da  multa  no  valor  de  R$1.000,00  ao
gestor (ACÓRDÃO 139/2017).

PROCESSO:  TCE/005278/2016   -  RELATOR:    SUBST.  DE  CONS.  AUDITOR
JOSUÉ  LIMA DE  FRANÇA   -  REVISOR:  CONS.  PEDRO  LINO  -  NATUREZA:
RESCISÃO  DE  JULGADO  -  RECORRENTE:  JABES  SOUSA  RIBEIRO  -
RECORRIDA:  RESOLUÇÃO  Nº  039/2016  DA  2ª  CÂMARA  DO  TCE/BA -
Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade, pelo não acolhimento da
preliminar de nulidade e pelo não conhecimento do Recurso interposto por Jabes
Sousa  Ribeiro,  mantendo-se  incólume  a  Resolução  hostilizada  de  nº  039/2016
(ACÓRDÃO 140/2017).

PROCESSO:  TCE/005151/2016  -  RELATORA:  CONS.  CAROLINA  COSTA  -
REVISOR:  CONS.  GILDÁSIO  PENEDO  FILHO  -  NATUREZA:  RECURSO  -
RECORRENTE: DEBORAH VILELA DOURADO LIMA - RECORRIDO: ACÓRDÃO
Nº 088/2016 DO TRIBUNAL PLENO DO TCE/BA - ADVOGADO: ALEXSANDRO
BURI  CALDAS (OAB/BA Nº  15.577)  E  MARCOS BURY BORGES (OAB/BA Nº
35.824) -  Acordaram  os  Exmos.  Srs.  Conselheiros,  à  unanimidade,  pelo
conhecimento do presente Recurso e, no mérito, por seu improvimento, mantendo
incólume  o  Acórdão  n.º  088/2016,  uma  vez  que  as  justificativas  trazidas  pela
Recorrente  não  foram  suficientes  para  afastar  a  sanção  aplicada  (ACÓRDÃO
141/2017).

PROCESSO:  TCE/005795/2016  -RELATOR:  SUBST.  DE  CONS.  AUDITOR
ALOÍSIO  MEDRADO  -  REVISOR:  CONS.  GILDÁSIO  PENEDO  FILHO  -
NATUREZA:  RECURSO  -  RECORRENTE:  MOACYR  PERES  GRAMACHO  -
RECORRIDO:  ACÓRDÃO  Nº  139/2016  DO  TRIBUNAL PLENO  DO  TCE/BA -
Acordaram  os  Exmos.  Srs.  Conselheiros,  à  unanimidade,  pelo:  a)  não
conhecimento  do pedido  como Recurso  de  Revisão interposto  pelo  Sr.  Moacyr
Peres Gramacho, em razão da sua intempestividade; e b) impulsionamento do feito
como Revisão Administrativa,  nos termos do art.  3º,  § 4º  da Lei  Complementar
Estadual  nº.  005/91,  a  fim  de  que  seja  decretada  a  nulidade  do  Acórdão  nº.
139/2016, referente à apreciação das contas do Sr. Moacyr Peres Gramacho, por
violação às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, com a
consequente reabertura da instrução do processo originário para que o referido
gestor seja notificado para apresentação de defesa em face das falhas lhe foram
imputadas  pela  Unidade  Técnica  responsável  pela  instrução  processual,  sendo
que,  somente  após  cumprimento  dessa  importante  formalidade,  poderá  ser
proferido novo julgamento por este Tribunal (ACÓRDÃO 142/2017).

NOTIFICAÇÕES POR EDITAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL / GECON                                                  Edital nº 039/2017

Ficam  notificados  os  responsáveis  abaixo  relacionados  para  atenderem  as
diligências constantes nos processos adiante mencionados, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena das cominações legais.

PROCESSO RESPONSÁVEL

TCE/005939/2016 EDELVINO DA SILVA GOES FILHO

TCE/005939/2016 JOSIAS GOMES DA SILVA

TCE/006758/2016        FÁBIO VILAS-BOAS PINTO

TCE/006758/2016        RANULFO DA SILVA GOMES 

TCE/007050/2016        PREFEITURA DE ENCRUZILHADA

TCE/007050/2016        IVANI ANDRADE FERNANDES SANTOS 

TCE/008530/2016        ANTONIO RAIMUNDO PINTO DE ALMEIDA 

TCE/008530/2016        GILSON DAS MERCES LIMA 

TCE/008530/2016        JOSE RAIMUNDO MOTA DE JESUS 

TCE/005025/2009        ADRIANO SILVA LIMA 

TCE/009330/2014        DERNIVAL OLIVEIRA JUNIOR 

TCE/001316/2015       ROBERTO SOARES SCHLINDWEIN 

TCE/000754/2013       CELSO VINICIUS DE FARIAS MUNFORD RIBEIRO 
(Advogado)

TCE/000754/2013        RAIMUNDO NONATO TAVARES DA SILVA

TCE/001221/2014        EDELVINO DA SILVA GOES FILHO  

TCE/001221/2014        MANOEL VITORIO DA SILVA FILHO 

Salvador, 08 de junho de 2017

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO Nº 086, DE 08 DE JUNHO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE reconhecer  a AUGUSTO
GONÇALVES DE SOUSA, Analista de Sistemas, Classe B, Referência 3, Cadastro
nº  260.006,  com fundamento  no artigo  2º,  da  Lei  nº  13.471/2015,  a  vantagem
pessoal de Estabilidade Econômica fixada com base no valor do símbolo TCE-05,
tendo em vista o constante nos autos do Processo de nº TCE/003191/2017.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 087, DE 08 DE JUNHO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE nomear AUGUSTO GONÇALVES
DE SOUSA,  para  o  Cargo  de Gerente  de  Informações Estratégicas  e  Apoio  à
Auditoria, símbolo TCE-04, deste Tribunal, com vigência a partir de 30 de maio de
2017.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 088, DE 08 DE JUNHO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE designar  o  servidor  EDSON
SILVA SANTOS, Atendente Especializado de Biblioteca, para compor a Comissão
constituída pelo Ato nº 064, de 05 de maio de 2017, publicado no eDOTCE de 08
de maio 2017.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

RESUMO DO CONTRATO Nº 19/2017

PROCESSO: TCE/002890/2017.
PREGÃO PRESENCIAL: 05/2017. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual-BA n.º 9.433/05.
PARTES: Tribunal de Contas do Estado da Bahia, CNPJ: 14.674.303/0001-02, e a
empresa Estrutural Soluções e Serviços Eireli - ME, CNPJ n° 10.344.925/0001-03.
OBJETO:  Prestação  dos  Serviços  de  Engenharia  de  Manutenção  das  Redes
Lógica e Elétrica Estabilizada.
REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta na Modalidade Empreitada por Preço
Unitário. 
VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO: R$ 224.500,00.
VIGÊNCIA:  12 (doze)  meses,  a  começar  em  01/07/2017  e  a  terminar  em
30/06/2018.
DATA DA ASSINATURA: 08/06/2017.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 01.126.257.4046. Elemento de Despesa:
33.90.39. Salvador, 08 de junho de 2017.
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